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CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA

Avenida Campos Salles, 21 - Caixa Postal 21 - Fone (043) 3151-1800 - CEP 86.720-000 –

 Sabáudia – PR – CNPJ/MF 01010823/0001-60


MENSAGEM EMENDA

 

O Vereador que esta subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 192, parágrafo único, inciso III do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI Nº. 009/2020.

 

Encaminhou-nos o Executivo Municipal o Projeto de Lei nº. 009/2020, que dispõe sobre a adoção de medidas de vigilância em saúde de iminente perigo à saúde pública pela presença do mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus Chikungunya e do Zika Vírus no Município de Sabáudia. 
 

Em análise ao Projeto de Lei e acolhendo o entendimento da Procuradora Jurídica desta Casa de Leis, entendo ser importante que se faça os devidos acréscimos.
 

O Artigo , 7º  dispõem sobre as multas que irão compor no combate ao mosquito da Dengue, importante que se inclua estes artigos que ajudaram que esta lei seja mais eficaz.
 

Diante disso, a EMENDA que segue, objetiva-se preservar o interesse público envolvido.

Sabáudia, em 02 de Março de 2020.

SIDNEI DA SILVA
Vereador

PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº. 001/2020
ALTERA A REDAÇÃO O ARTIGO  7º E 19º DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009/2020 DE SABÁUDIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º - Para o fim de melhor atender ao interesse público, o art. 07 e Incisos do Projeto de Lei Nº 009/2020 passará a viger com a seguinte redação no artigo que segue:
 

Art. 7º - [...]


IV- Ficam os responsáveis por imóveis dotados de piscinas obrigados a manter tratamento adequado da água de forma a não permitir a instalação ou proliferação de mosquito, que será considerado tratamento adequado das piscinas com recirculação de água:

 A - manter o pH entre 7,0 e 7,9;
 

 B- manter o cloro residual disponível compreendido entre 1,0 ppm e 2,0 ppm.


 C- As piscinas que não disponham de sistema de recirculação da água devem ser esvaziadas e lavadas, esfregando-se suas paredes, uma vez por semana.
                     D- Os espelhos d’água, as fontes e os chafarizes também devem ser esvaziados e lavados uma vez por semana.
 
       
V- Nas residências, nos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços, em instituições públicas e privadas, bem como em terrenos nos quais existam caixas d’água, ficam os responsáveis obrigados a mantê-las permanentemente tampadas, com vedação segura, impeditiva da proliferação de vetores.
 
A-  Entende-se por Vedação Segura o uso de "sombrite" para cobertura total 100% (cem por cento) da superfície da caixa d’água e 20% (vinte por cento) no seu entorno, devendo ser bem esticada, não podendo estar em contato com a água.
B- As caixas d'água e cisternas que receberem água da chuva localizada no perímetro urbano deverão ser esvaziadas e desativadas pelo período de 06 (seis) meses a contar da publicação desta Lei, sendo que para a reativação após esse prazo será necessário a inspeção da Secretaria Municipal de Saúde que emitirá um selo de autorização para o funcionamento das mesmas.
Art. 2º - Art. 19 e 20 do Projeto de Lei Nº 009/2020 passará a viger com a seguinte redação no artigo que segue:
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 19 - Determina a perfuração de postes de ferro de sustentação de equipamentos urbanos como medida para evitar o acúmulo de água e a proliferação de mosquitos.
§ 1º Todos os postes de ferro, com interiores ocos e abertos em sua parte superior, que servem de sustentação de equipamentos urbanos, tais como placas de sinalização de transito e placas de nomenclaturas de logradouros, devem ser perfurados em sua base rente ao chão ou tampar a sua parte superior, como medida para evitar o acúmulo de água e a proliferação de mosquitos transmissores de doenças.
Art. 20- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
 


Art. 3º Os demais artigos do Projeto de Lei nº 009/2020 os demais artigos seguem na sua conformidade.
Sabáudia, em 02 de Março de 2020.
SIDNEI DA SILVA
Vereador
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